
DECAMO – ( ANEXO II, TABELA 36 DESTA IN) 

 
IDENTIFICAÇÃO:  IPASMA DE ALEGRE ES 

EXERCÍCIO: 2024 

  

DECLARAÇÃO DE COMPATIBILIDADE DO PLANO DE CUSTEIO E DO PLANO DE AMORTIZAÇÃO  

 
Declaro perante o Tribunal de Contas do Estado do Espírito Santo, que o plano de 

custeio do IPASMA de Alegre/ES, estabelecido por meio da Lei Municipal nº 3.812 de 

18 de outubro de 2023 e vigente no exercício de 2024 está compatível com as 

alíquotas sugeridas pelo parecer do atuário inserto na avaliação atuarial de 2023, 

estudo esse posicionado com dados em dezembro-2022, no que tange a alíquota 

suplementar. Com relação a Alíquota Patronal e Alíquota do Servidor, estão 

estabelecidas na Lei 3.631/2021 – Reforma Previdenciária de 06 de abril de 2021.   

 

Declaro ainda, que o plano de amortização do déficit atuarial estabelecido por meio da 

Lei Municipal nº 3.812 de 18 de outubro de 2023, vigente no exercício 2024 está 

compatível com o parecer do atuário inserto na avaliação atuarial de 2023, estudo 

esse posicionado com dados em 2023 e com data de cálculo referenciado em 

dezembro/2022 e evidenciou um resultado déficit atuarial a equacionar de R$ 

5.270.845,68 (cinco milhões, duzentos e setenta mil, oitocentos quarenta e cinco reais 

e sessenta e oito centavos), considerando o cumprimento do plano previdenciário 

apontado. 

 

Apesar do Executivo Municipal não ter encaminhado Projeto de Lei à Câmara 

Legislativa Municipal para instituição de nova legislação para o exercício de 2024, a 

alíquota estabelecida na Lei Municipal nº 3.812 de 18 de outubro de 2023, está de 

acordo com as alíquotas sugeridas pelo atuário na avaliação atuarial de 2024, estudo 

esse posicionado com dados em dezembro-2023. 

 

 

Alegre/ES, 31 de Dezembro de 2024. 

 

JACQUELINE OLIVEIRA DA SILVA 

DIRETORA PRESIDENTE DO IPASMA 
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